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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 

0843936-64.2020.8.15.2001

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para
pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e
99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos
essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação
ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma
hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A
experiência prática demonstra que as instituições financeiras não realizam acordos em demandas
congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação, sem prejuízo das tentativas
conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.
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Assim, cite-se a parte demandada para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.

Contestada a ação, intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
réplica à contestação.

Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como
perito a médico Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida Antônio de Lira, 588, apt.
204, Tambaú, João Pessoa – PB.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se o perito nomeado para, no prazo de 10 (dez)
dias, dizer se aceita o encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, data, horário e lugar para a realização da perícia.

Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e
local indicados pelo expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de
advogado, advertindo-os que a ausência na perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e,
consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos autos.

Sendo o caso, encaminhem-se ao perito cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do parecer
técnico.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.
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Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 4 3 9 3 6 - 6 4 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
A U T O R :  S E V E R I N O  F R A N C E L I N O  D E  S O U Z A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 26 de setembro de 2020

De ordem, ROSANGELA HOLANDA DE ARAUJO
Técnico Judiciário

 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20090310594068500000032469395
INICIAL SEVERINO FRANCELINO
DE SOUZA

Documento de
Comprovação

20090310594134600000032469396
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SEVERINO FRANCELINO DE
SOUZA

Documento de
Comprovação

20090310594148300000032469399

Despacho Despacho 20090312444546500000032471961
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Certifico que diligenciei, na forma do , que autoriza a utilização dos meios tecnológicos disponíveis e artigo 3º, da Resolução 313/2020 do CNJ Ato

, procedi a INTIMAÇÃO do BRADESCO SEGUROS, através do e-mail Normativo Conjunto 04/2020 do TJ-PB, MP-PB, DPE-PB e OAB/PB v

, enviando-lhe arquivo no formato PDF. O presente mandado foi recebido como URGENTE e cumprido nosanda.wanderley@bradescoseguros.com.br

termos e prazos da B.Resolução 36/2013 do TJ-P

Segue em anexo, comprovante de recebimento do referido ÓRGÃO.

O referido é verdade e dou fé.
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13/10/2020 Zimbra: Entrada (94)

https://mail.tjpb.jus.br/#1 1/1

João.
 
Recebido
 
Vanda Carmem F. Wanderley
8337 – Bradesco Seguros  João Pessoa
Tel. (83) 3222-4837
vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br
Bradesco Seguros S.A
Parque Solon de Lucena,641 – Centro
João Pessoa – PB
 
De: Joao Vieira da Silva [mailto:60201363453@tjpb.jus.br] 
Enviada em: terça-feira, 6 de outubro de 2020 14:10
Para: Vanda Carmem Fabricio Wanderley <vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br>
Assunto: MANDADO 0843936-6420208152001 BRADESCO SEGUROS
 
Boa tarde,
 
Segue mandado urgente processo MANDADO 0843936-64.2020.815.2001para cumprimento,
conforme Resolução 313/2020 do CNJ.
 
Favor acusar recebimento.

JOÃO VIEIRA DA SILVA
MAT. 471.306-1
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